
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.  

 

 

 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, que, ouvido o plenário, seja inserido nos anais desta casa de Leis uma:  

 

 

  MOÇÃO DE APLAUSO para a SRA. FABIENE MAIRA ZUCOLOTO 

 

 

A Câmara Municipal manifesta, por meio desta Moção de Aplausos, seu reconhecimento 

e suas mais sinceras congratulações à Psicóloga Fabiene Maira Zucoloto, pela trajetória 

de fé, coragem, dedicação e pelos relevantes serviços prestados à sociedade, 

especialmente às mulheres, crianças e famílias. 

Fabiene construiu sua caminhada profissional pautada na superação e no propósito. 

Formada em Psicologia após os 40 anos, tornou-se exemplo vivo de persistência, 

mostrando que nunca é tarde para recomeçar e transformar dor em missão. Hoje, aos 

50 anos, segue em constante evolução, aprofundando seus estudos e especializações, 

demonstrando compromisso contínuo com a excelência e com o cuidado humano. 

Destaca-se por sua habilidade especial no atendimento infantil, especialmente com 

crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), oferecendo uma abordagem 

humanizada, sensorial e profundamente respeitosa à individualidade de cada criança. 

Seu olhar atento e acolhedor também se estende às famílias, orientando pais e 

responsáveis na compreensão das emoções e comportamentos, fortalecendo vínculos 

e promovendo desenvolvimento saudável. 

No atendimento psicológico online, Fabiene oferece um espaço seguro para mulheres 

que enfrentam dores silenciosas, sobrecarga emocional, dependência afetiva e traumas. 

Sua escuta ativa e empática vai além das palavras, alcançando o coração das pessoas e 

promovendo transformação interior por meio da união entre técnica psicológica, 

sensibilidade e fé. 

Como escritora, transforma vivências em palavras que curam. Seus livros abordam força 

feminina, espiritualidade, família, superação e renascimento emocional, tornando-se 

instrumentos de esperança e encorajamento para mulheres que buscam reencontrar 

seu valor e reconstruir suas histórias. Lançará, neste ano, sua nova obra: “Do Silêncio à 

Voz” 

Na área corporativa, atua com responsabilidade e compromisso ético, oferecendo 

consultorias, treinamentos e palestras voltadas à prevenção do assédio moral e sexual, 

à promoção da saúde mental e à construção de ambientes de trabalho mais seguros e 

humanizados, contribuindo para equipes mais conscientes, engajadas e saudáveis. 
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Suas palestras e capacitações unem emoção, espiritualidade e conhecimento técnico, 

impactando mulheres, educadores, líderes e comunidades, despertando consciência, 

maturidade emocional e fortalecimento da fé. 

Fabiene vive o propósito de ser voz e instrumento de transformação, utilizando sua 

história para levar cura, consciência e libertação a tantas mulheres que necessitam de 

acolhimento e direção. 

Diante de sua relevante contribuição social, humana e profissional, esta Casa Legislativa 

presta justa e merecida homenagem, reconhecendo o valor de sua trajetória e o impacto 

positivo que seu trabalho gera na vida de tantas pessoas. 

Desta forma, após as formalidades legais, requer à Vossa Excelência, após a aprovação 
da presente Moção de Aplauso e Congratulações no Egrégio Plenário, com fundamento 
na norma regimental, a manifestação desta Edilidade.   

 

Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico.  

 

 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador -   NOVO 
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